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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO  

AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região  
Autónoma da Madeira n.º 16/2017/M 

 
de 20 de junho 

 
Pelo reforço de verbas às instituições particulares de  
solidariedade social da Região Autónoma da Madeira  

por parte do Governo da República 
 
A Lei de Bases do Sistema da Segurança Social reco-

nhece a importância estratégica do setor social e solidário, 
bem como a necessidade de o mesmo ser apoiado com vista 
à concretização dos objetivos da solidariedade social, con-
sagrados na Constituição da República Portuguesa. 

O Governo Português na conceção de um Estado parcei-
ro, cooperante e que confia nas instituições sociais e no 
trabalho de proximidade, assumiu o «Compromisso de 
cooperação com o Setor Social e Solidário», no qual, entre 
um conjunto de prioridades, consta o reforço das comparti-
cipações financeiras para as Instituições Particulares de 
Solidariedade Social (IPSS). 

No atual ciclo político e governativo da Região Autó-
noma da Madeira, o reforço das políticas sociais, bem como 
o fortalecimento e o alargamento do âmbito de intervenção 
social na área da Segurança Social, tem sido priorizado de 
forma clara e consistente, através do desenvolvimento de 
medidas concertadas de combate às desigualdades sociais, 
tendo no centro da sua atuação as famílias. 

A Região Autónoma da Madeira, em décadas de traba-
lho, construiu um sistema de proteção social sólido através 
de parcerias com as Instituições Particulares de Solidarie-
dade Social, intervindo junto das comunidades no suporte e 
apoio a todos os que se encontram em situação de vulnera-
bilidade económica e social, através da concretização de um 
conjunto de respostas sociais às situações de carência e 
desigualdade social, visando a coesão social e proteção 
social. Mas esse sistema de proteção social também enfren-
ta novos desafios com as mudanças na sociedade, a crise 
económica, o progressivo envelhecimento da população ou 
o aumento do número de doentes crónicos que, obrigam à 
reavaliação das políticas e respetivas dotações do sistema 
da segurança social de modo a assegurar os apoios às atuais 
necessidades da Região. Contudo, infelizmente, o Governo 
da República não quer alargar estas novas realidades e 
prioridades à Região Autónoma da Madeira. 

O Governo Regional da Madeira, através da Secretaria 
Regional da Inclusão e Assuntos Sociais (SRIAS), tem 
vindo, sistematicamente, a solicitar junto do atual Governo 
da República, o reforço de verbas no subsistema de ação 
social, sobretudo na rubrica dos subsídios de apoio às IPSS, 
em sede do orçamento da segurança social para dotar a 
Região de mais e melhores respostas face às problemáticas 
sociais. 

O objetivo é alcançar uma equilibrada rede de estabele-
cimentos e serviços de âmbito social, nomeadamente o 
funcionamento das novas estruturas residenciais para idosos 
na Região (Câmara de Lobos, Porto da Cruz-Machico, 
Funchal e o novo Centro de Dia para doentes de Alzheimer) 
respondendo à lista de espera destas valências e o reforço 
do serviço de ajuda domiciliária. 

É de lamentar que, apesar dos sucessivos pedidos por 
parte da SRIAS, o reforço de mais verbas ou mesmo a soli-
citação de autorização para proceder a alterações orçamen-
tais, que permita à Região afetar mais apoios às IPSS, con-
tinue a ser negado, com a grave consequência de impossibi-
litar a realização de novos acordos de cooperação e o refor-
ço dos existentes, fundamentais para a contratualização de 
um conjunto de medidas de proteção e apoio às famílias. 

É de lamentar que se continue a assistir à falta de equi-
dade e justiça na transferência das verbas do orçamento da 
segurança social, que é nacional, mas que não olha para 
todas as regiões do País como um todo e com critérios jus-
tos e equilibrados. 

É, ainda, de lamentar e repudiar que a Região Autóno-
ma da Madeira receba atualmente apenas 38,7 milhões de 
euros, menos 16 milhões que a Região Autónoma dos Aço-
res num total de 54,7 milhões, no que se refere ao montante 
global para apoio às IPSS e, na Região Autónoma da Ma-
deira, também para funcionamento de Estabelecimentos e 
Serviços Integrados, num quadro populacional de cerca de 
246 mil açorianos, menos 21 mil, que os 267 mil madeiren-
ses, de acordo com os censos de 2011. 

Na Madeira, o Governo Regional mantém o esforço de 
assegurar os lares públicos e a este nível, por exemplo, 
neste momento é manifesta a insuficiência de profissionais, 
de que se destaca a necessidade premente de reforçar o 
número de enfermeiros ao serviço dos lares oficiais para a 
normal e eficiente prestação de cuidados de saúde aos uten-
tes dos lares da Segurança Social. 

Desde 2015 que a Região assiste a anúncios de ajudas e 
de solidariedade por parte dos governantes da República, 
mas a solidariedade e as ajudas às necessidades da popula-
ção da Madeira continuam a ser constantemente adiadas. 
Precisamos que os apoios cheguem efetivamente à Região 
Autónoma da Madeira para que as famílias madeirenses 
sejam ajudadas. 

Não se pode falar de solidariedade por parte do Estado e 
de justiça e de igualdade de critérios na atribuição de apoios 
e verbas em sede de orçamento da segurança social, quando 
continuamos a assistir a uma forte discrepância nas verbas 
transferidas para as duas regiões autónomas. 

Nesse sentido, a Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma da Madeira resolve, nos termos do n.º 3 do artigo 41.º 
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho e revisto 
e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, 
de 21 de junho, recomendar ao Governo da República o 
reforço pelo Estado no orçamento da segurança social da 
Madeira ou que, no mínimo, atribua valores semelhantes aos 
que são transferidos para os Açores, no âmbito das mesmas 
rubricas e para idêntico quadro populacional, para que, por 
um lado, se garanta a sustentabilidade e a equidade dos servi-
ços e apoios sociais existentes, e por outro, a transferência de 
verbas envolvidas, neste momento, por parte do Estado, 
corresponda efetivamente ao trabalho, às expetativas e às 
necessidades das Instituições Particulares de Solidariedade 
Social da Região Autónoma da Madeira. 

 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira em 18 de maio de 2017. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino 

Tranquada Gomes. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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